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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Saúde, prosseguirá no pró-
ximo � nal de semana com a 

Campanha de Vacinação Antirrábi-
ca. A campanha se estenderá até o 
dia 2 de setembro.

Para ampliar a cobertura vacinal 
contra a raiva entre cães e gatos, a 
Prefeitura de Mairiporã disponibi-
lizará pontos de vacinação em di-
versos bairros da cidade, e também 
um posto � xo que � cará na Rua Pri-
meiro de Maio, s/nº Jardim Odorico e 
funcionará de 2ª a 6ª das 08:00 às 

12:00. Para mais informações, entre 
em contato no número 4419-0523.

O grande propósito da campa-
nha é vacinar o maior número pos-
sível de animais contra a raiva, que 
é uma doença infecciosa, na maio-
ria dos casos fatal, e afeta mamífe-
ros, geralmente cães e gatos nos 
centros urbanos. Como não possui 
cura, a forma mais e� caz de pre-
venção é por meio da vacinação dos 
animais domésticos. 

Con� ra na tabela ao lado os lo-
cais da campanha de vacinação no 
próximo sábado, 11 de agosto:

Prefeitura segue com a Campanha 
de Vacinação Antirrábica no

próximo � nal de semana
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 073/2018, Processo 6982/2018 . Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Aquisição de 02 (dois) Automóveis zero km, para atender as 
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social. A sessão será aberta às 15h00 do dia 21 de agosto de 2018, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra 
poderá ser obtido a partir do dia 08/08/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 072/20018, Processo 8319/2018. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos zero km, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão será aberta às 11h00 do dia 21 de agosto de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser 
obtido a partir do dia   08/08/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 071/2018, Processo 7796/2018 . Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Aquisição de 06 (seis) veículos zero km, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão será aberta às 09h00 do dia 21 de agosto de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser 
obtido a partir do dia   08/08/2018junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 074/2018, Processo 3365/2018. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento de 
projetos para obtenção do auto de vistoria do corpo de bombeiros para equipamentos (Edifi cações) próprios, bem como os equipamentos (Edifi cações) 
locados, ambos para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Mairiporã.     A sessão será aberta às 09h00 do dia 22 de agosto de 2018, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, 
Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia  08/08/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.
mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, 
Autoridade Competente.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública 001/2018, Processo 1704/2018. Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas do ramo farmacêutico sediadas no Município de 
Mairiporã/SP, interessadas na comercialização de produtos, através de consignação em folha de pagamento, aos servidores municipais estatutários, da 
Prefeitura de Mairiporã/SP. Encontra-se aberto o presente Chamamento Público para as Farmácias sediadas no Município de Mairiporã. Os interessados 
terão até o dia 27/08/2018 para apresentar a documentação necessária para o Credenciamento, diretamente na Coordenadoria de Compras, Licitações e 
Contratos, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido 
junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 
ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

WESDREY DANTAS FERNANDES MEDICO CLINICO GERAL 10º

Mairiporã, 08 de agosto de 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 03/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado. 
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ANDERSON ROMÁRIO ALMEIDA DE SOUZA MÉDICO CLÍNICO GERAL 11º

Mairiporã, 09 de agosto de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

ERRATA
Onde constou:

TERMO DE INABILITAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

Leia-se:
TERMO DE INABILITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o(a) candidato(a) REBECA GOMES SAO MARTINHO, 
classifi cado em 04º lugar, para o cargo de PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL, no Concurso Público nº 02/2018, foi considerado(a) INABILITADO(A) para o 
exercício do cargo, por não atendimento ao Edital, de acordo com a analise e parecer constante do PROCESSO Nº 8.323/2018. 

Mairiporã, 02 de Agosto de 2018

DECRETO Nº 8.614, DE 26 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.329,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e nove reais), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 16.329,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e nove 
reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 26 de julho de 2018
 
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa Substituta 

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.615, DE 01 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.731, de 15 de dezembro de 2017, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, as seguintes verbas do orçamento vigente:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01.01 – Câmara Municipal

44.90.51-01.122.7001.1042 R$ 90.000,00  

Total R$ 90.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente a importância abaixo, da seguinte verba do orçamento vigente:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01.01 – Câmara Municipal 

44.90.52 – 01.122.7001.2181 R$ 90.000,00  

Total R$ 90.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 01 de agosto de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa
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ANEXO  
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.347,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03989 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.982,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           16.329,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.347,00 | 
| 02.08.02| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2012| 01  | 04088 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           14.982,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           16.329,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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5 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 10 de agosto de 2018, 11:30:57

Imprensa_Oficial_Mairipora_Edicao_736.pdf
Código do documento #f0c4dd97-a498-4610-ad75-024eba5fd19d

Assinaturas
José Luis Gonçalves de Moraes
zeluis.moraes@gmail.com
Assinou

Eventos do documento

10 Aug 2018, 11:29:34
Documento número f0c4dd97-a498-4610-ad75-024eba5fd19d criado por JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES
(Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e). Email :zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM:
2018-08-10T11:29:34-03:00

10 Aug 2018, 11:30:25
Lista de assinatura iniciada por JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES (Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-
e9cfdefceb7e). Email: zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM: 2018-08-10T11:30:25-03:00

10 Aug 2018, 11:30:34
JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES Assinou (Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e) - Email:
zeluis.moraes@gmail.com - IP: 177.103.177.118 (177-103-177-118.dsl.telesp.net.br porta: 51488) - Documento de
identificação informado: 130.220.118-22 - DATE_ATOM: 2018-08-10T11:30:34-03:00

Hash do documento original
(SHA256):38fe1345644adad968d2772a8f040a734cc38fa20d00eb09dc120fe723cfebdf
(SHA512):abdc29ac95179c6d2748db8218d860ce61395effa1b78b3ba7be7bfb4dbd9a00d9fa39eac0fa315604d57dd2801e51d9bdf2712aed4a09571b23fa445ff08c54

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		http://www.d4sign.com.br
	2018-08-10T11:30:59-0300
	Brasil
	D4S SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA ME:23691353000180
	D4Sign.com.br: comprovação de autenticidade, não-repudio e integridade do documento.




